
INDICAÇÃO Nº 
4269
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a inclusão do município de Jundiaí no  “Programa Infraestrutura Rural – Pontes Rurais”.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 690/2013) da do Prefeito e Secretário da Agricultura, Abastecimento e Turismo Rural de Jundiaí, Senhores: Pedro Bigardi e Marcos Brunholi, solicitando nosso apoio ao pleito da inclusão de sua cidade no “Programa Infraestrutura Rural – Pontes Rurais”, com a finalidade da celebração do convênio, visando melhorias no tráfego da região. 

Conforme informações constantes no Ofício anexado, a cidade necessita de 01 (uma) ponte de vão de 10,00m e leito carroçável de 7,00m, localizado na Ponte do acesso ao Sítio dos Companheiros - Bairro Rio Acima e 01 (uma) ponte de vão 10,00m e leito carroçável de 14,00m, localizado na Av. Antônio Muller (João Galo) – Rio Acima.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise, tendo em vista melhorias na qualidade de vida e segurança dos moradores, proporcionando-os um sistema viário adequado às necessidades do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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